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PROJETO BÁSICO

1. DA NECESSIDADE

1.1 A  demanda desta  aquisição  faz-se  necessária  em virtude  da  imprescindibilidade de
manter a segurança de dados que é baseada na tríade CIA (Confidentiality, Integrity and
Availability), ou seja, garantir que os dados sejam confidenciais, íntegros e estejam a maior
parte do tempo disponíveis. Para que a tríade seja atendida, a Diretoria de Tecnologia da
Informação (DTI) precisa prestar serviços de forma pró-ativa monitorando presencialmente e
remotamente estes serviços, e de forma reativa, em caso de incidentes, agindo para que os
serviços  afetados  sejam restabelecidos  no  menor  tempo possível,  atendendo,  assim,  as
necessidades do Instituto Federal Catarinense.

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO

2.1 Aquisição de 4 (quatro) HDs SATA de 4TB e 7200RPM, conforme especificações estabele-
cidas neste Projeto Básico.

3. JUSTIFICATIVA

3.1  A segurança de dados é baseada na tríade CIA (Confidentiality, Integrity and Availabi-
lity). Ou seja,  garantir que os dados sejam confidenciais, íntegros e estejam a maior parte
do tempo disponíveis é uma missão das equipes de tecnologia da informação. Para que a trí-
ade seja atendida a Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI) presta serviços de forma
pró-ativa monitorando presencialmente e remotamente estes serviços, e de forma reativa,
em caso de incidentes, agindo para que os serviços afetados sejam restabelecidos no menor
tempo possível. Considerando que o Instituto Federal Catarinense atualmente possui grande
volume de informações digitalizadas, e estes dados ficam armazenados nos servidores da
instituição, esta ação visa ampliar o equipamento de backup pré existente, até que a solu-
ção de backup objeto do PE 09/2017 esteja disponível.

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

4.1 O material deverá ser entregue no prazo de até cinco dias úteis após o recebimento da
nota  de  empenho  conforme  especificação  abaixo,  na  Reitoria  do  Instituto  Federal
Catarinense, situada à Rua das Missões, 100, Blumenau/SC, 89.051-000.

Item Quant. Unid. Descrição

01 04 Unidade 04 HDs SATA de 4TB e 7200RPM

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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5.1 Cumprir fielmente, além da Lei nº 8.666/93, o estipulado no Projeto Básico e em sua pro-
posta.

5.2 Efetuar a prestação do serviço objeto na qualidade e quantidades especificadas neste
Projeto Básico e de sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
indicações referentes ao serviço prestado.

5.3 Cumprir fielmente esta norma, de forma que os serviços relacionados sejam executados
com esmero e perfeição.

5.4  Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

5.5 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais cau-
sados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representan-
tes, dolosa ou culposamente, à Contratante.

5.6 Providenciar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a correção de falhas ou irregula-
ridades apontadas pela CONTRATANTE na execução do contrato, prestando os devidos es-
clarecimentos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE.

5.7 Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.8 Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades,
cabendo-lhes inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões.

5.9 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe integralmente o
ônus decorrente, independente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE.

5.10 Cumprir e fazer cumprir seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto deste projeto básico, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

5.11  Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto
deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

5.12  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obriga-
ções assumidas através da presente contratação, sem prévia e expressa anuência da CON-
TRATANTE, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

5.13 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os arti-
gos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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6.1 Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações, prazos e condi-
ções estabelecidas no Projeto Básico.

6.2 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente designada, o
cumprimento das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quais-
quer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma.

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-
cadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

6.4 Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente.

6.5  Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços dentro das normas do contrato.

6.6 Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as
condições estipuladas no projeto básico.

6.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contrata-
da com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  8.666/1.993  a
Licitante/Adjudicatária que não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de
validade da proposta, apresentar documentação falsa, deixar de entregar os documentos
exigidos no certame, não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade, comportar-
se  de  modo  inidôneo,  cometer  fraude  fiscal,  fizer  declaração  falsa  e/ou  ensejar  o
retardamento da execução do certame.

7.2  A  licitante/Adjudicatária  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas
anteriormente e com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, ficará sujeita, no
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou
inexecução  total  da  obrigação,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às
seguintes sanções:

7.2.1  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação.

7.2.2 Multa.

7.2.2.1 Moratória  de  0,5  %  (meio  por  cento)  por  dia  de  atraso
injustificado sobre  o  valor  total  da nota  de  empenho ou  instrumento
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equivalente, até o limite de 30 (trinta) dias, observadas as disposições
do art. 412 do Código Civil.

7.2.2.2  Compensatória de  10% (dez por cento) sobre o valor total  da
nota de empenho ou instrumento equivalente, no caso de inexecução
total  ou parcial  da obrigação assumida podendo ser cumulada com a
multa prevista no subitem retro;

7.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação ou contratação com
o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, por prazo
não superior a 2 (dois) anos. (Parecer 08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU c/c
Orientação Normativa 49, de 25/04/2014);

7.2.4  Impedimento  de  participar  em  licitação  ou  contratação  com  a
Administração Pública Federal e descredenciamento no SICAF pelo prazo de
até  cinco  anos.  (Parecer  08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU  c/c  Orientação
Normativa 49, de 25/04/2014).

7.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.4  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666 de 1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999.

7.5  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração observado o princípio da proporcionalidade.

7.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos ou recolhidos em favor da União ou ainda, quando for o caso, serão inscritos
na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

7.7 Caso a Contratante determine a multa deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal
Catarinense – Reitoria.

7.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas
ou cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

8. DO PAGAMENTO

8.1  O prazo para pagamento será de até  15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento
definitivo através do “atesto” da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

8.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de
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até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fa-
tura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

8.1.2 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fis-
cal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obriga-
ções assumidas. 

8.1.3 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada na forma eletrônica consoan-
te protocolo de ICMS nº 42 de 03 de Julho de 2009 e suas alterações.

8.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as
medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

8.2 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regula-
ridade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resul-
tado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

8.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-
vel.

8.3.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quan-
to aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

8.4 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

8.5 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.6 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

8.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos mora-
tórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o paga-
mento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se
a seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) I = 0,0001644
      365         365

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1  A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação correrá no exercício de
2018  à  conta  do  Orçamento  Geral  da  União,  Programa  de  Trabalho:  108785,  Fonte:
8100000000, Elemento de Despesa: 44.90.52-35.

10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

10.1 Durante a vigência do Contrato, a prestação do serviço será acompanhado e fiscalizado
por servidor designado para esse fim, representando o CONTRATANTE. 

10.2 O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o
fornecimento do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou de-
feitos observados. 

10.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deve-
rão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenien-
tes. 

11. DA RESCISÃO

11.1 O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste Projeto Básico asse-
gurará aos contraentes, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas altera-
ções, o direito de dá-lo, por rescindindo, mediante notificação através de ofício entregue di-
retamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo do disposto no item 7,
mantendo-se as sanções aplicadas anteriormente.

12. APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

12.1 O Reitor Substituto do Instituto Federal Catarinense, no uso de suas atribuições legais,
nos termos da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações, APROVA o presente
termo de referência de procedimento de dispensa de licitação.

Blumenau, 14 de JUNHO de 2018.

Rua das Missões, 100 – Ponta Aguda
Blumenau/SC – CEP: 89.051-000
(47) 3331-7800 / compras@ifc.edu.br



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense – Reitoria

_____________________________________

PLÍNIO ANTUNES GARCIA
Solicitante

_____________________________________ _____________________________________

RAFAEL MARCOS FERNANDES
Pró-Reitor de Administração Substituto

FERNANDO JOSÉ GARBUIO
Reitor Substituto em Exercício 
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